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Diário Oficial
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#ABC#120691#1#144907>

PORTARIA Nº 400, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

RESOLVE:

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso IX, alínea “a”, do 
art. 1º do Decreto n° 9.375, de 02 de janeiro de 2019, e art. 26 da 
Lei Complementar nº 77, de 22 de janeiro de 2010, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 201900013000854, resolve manter a 
cessão da servidora ANA RITA APARECIDA DE BARROS ROSA 
ARAÚJO, Escrivão de Polícia, do Poder Executivo Estadual - De-
legacia-Geral da Polícia Civil, à Câmara Municipal de Goiânia, 
no período de 1° de janeiro a 28 de fevereiro de 2019, com todos 
os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para o órgão 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor da Goiás Previdência - GOIÁSPREV, a fim de regularização 
funcional.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA 
CIVIL, aos 07 dias do mês de março de 2019.

Anderson Máximo de Holanda
Secretário

<#ABC#120691#1#144907/>

Protocolo 120691
<#ABC#120697#1#144915>

PORTARIA Nº 409, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, e com fulcro no disposto no 
caput e § 1º do artigo 327 da Lei nº 10.460, de 22 de fevereiro de 
1988, com as alterações dadas pela Lei nº 14.678, de 12 de janeiro 
de 2004 e o disposto no art. 9º do Decreto nº 7.902, de 14 de junho 
de 2013,

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria nº 59, de 16 de dezembro de 2016;

II - Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Casa Civil, uma nova Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, para realizar as atividades previstas 
nas disposições constantes na Legislação acima citada e, demais 
aplicáveis, objetivando a apuração de qualquer prática, ato de 
improbidade ou eventuais irregularidades imputadas a servidores;

III - Designar para compor a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, ora instituída, os seguintes 
servidores:

NOME CPF CARGO FUNÇÃO
Leonardo 
Oliveira 
Valadares

275.699.728-56 Gerente Especial 
de Execução 
Orçamentária e 
Financeira

Presidente

Lia 
Rodrigues 
de Oliveira

853.499.841-87 Gestor Jurídico Membro

Wesley 
da Rocha 
Duarte

880.239.741-49 Técnico em 
Gestão Pública

Membro

 
IV - A Comissão na condução de seus trabalhos deverá 

se pautar pelo cumprimento e observância às normativas e prazos 
estabelecidos na legislação aplicável;     

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pela Comissão designada 
na Portaria ora revogada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Anderson Máximo de Holanda
Secretário

<#ABC#120697#1#144915/>

Protocolo 120697
<#ABC#120699#1#144916>

PORTARIA Nº 411, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

RESOLVE:

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada nos termos do inciso IX, alínea 
“b”, do art. 1º do Decreto n° 9.375, de 02 de janeiro de 2019, com 
fundamento na Lei federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, em 
harmonia com a Resolução nº 23.523, de 27 de junho de 2017, 
do Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 201900013000751, resolve considerar mantida a 
cessão da servidora TÂNIA MARIA BRAZ BRAGA, Gestor de 
Financias e Controle, do Poder Executivo Estadual - Controlado-
ria-Geral do Estado,  ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no 
período de 1º de janeiro a 21 de fevereiro de 2019, com ônus para 
a origem, a fim de regularização funcional.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA 
CIVIL, aos 08 dias do mês de março de 2019.

Anderson Máximo de Holanda
Secretário

<#ABC#120699#1#144916/>

Protocolo 120699
<#ABC#120700#1#144918>

PORTARIA Nº 416, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

RESOLVE:

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso IX, alínea “b”, do 
art. 1º do Decreto n° 9.375, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 201900063000154, resolve, nos 
termos do art. 34, § 1º, inciso II, da Lei nº 10.460, de 22 de fevereiro 
de 1988, bem como do art. 1º, inciso II, alínea ‘’b’’, do Decreto 
nº 6.924, de 18 de maio de 2009, manter a cessão do servidor 
FABRICIO DE ALENCAR SAFATLE, Agente de Polícia, do Poder 
Executivo Estadual - Delegacia-Geral da Polícia Civil à Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás, no período de 1º de fevereiro a 31 
de dezembro de 2019, com ônus para a origem.
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